
ADMINISTRANDO PARA TODOS!
GESTÃO 2021 -2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE

FRANCISCO
DE ASSIS

PORTARIA N° 279/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE
ASSIS, no uso das atribuições legais e com base em Lei,

RESOLVE

CONCEDER, trinta (30) dias de férias ao servidor

Mareio da Hora Muller, referente ao período 2021/2022, a partir de 02/05/2023.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 18 de abril de 2023.
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